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Segunda-feira 

Aposentadoria compulsória de empregados públi-
cos aos 75 anos: Empate no STF e PL no Senado 

A Condsef/Fenadsef di-
vulgou uma nota informativa de 
sua assessoria jurídica sobre o 
julgamento no Supremo Tribu-
nal Federal (STF) que discute a 
aposentadoria compulsória de 
empregados públicos celetistas 
aos 75 anos de idade. 

O tema está sendo anali-
sado no Recurso Extraordinário 
nº 1.519.008, de repercussão 
geral reconhecida (Tema 
1.390), e teve o julgamento sus-
penso após empate entre os mi-
nistros da Corte. Cinco minis-
tros votaram pela aplicação 
imediata da aposentadoria com-
pulsória aos empregados públi-
cos, conforme previsto na Re-
forma da Previdência (Emenda 
Constitucional 103/2019). Ou-
tros cinco ministros divergiram 
desse entendimento por funda-
mentos diferentes. 

Com o empate, o julga-
mento ficará suspenso até a no-

meação de um novo ministro 
para o STF, que será responsá-
vel pelo voto de desempate. 

O escritório LBS Advo-
gadas e Advogados atua na re-
presentação da parte autora no 
recurso extraordinário e partici-
pa do processo como amicus 
curiae em nome da Fenadsef. 

 
Orientações importantes 

Na nota, a assessoria jurí-
dica orienta que empregados 
públicos próximos de comple-
tar 75 anos, ou que já atingiram 
essa idade e seguem em ativi-
dade, aguardem a conclusão do 
julgamento para compreender 
os efeitos jurídicos da decisão. 

O documento também 
alerta que, caso ocorram desli-
gamentos durante o período de 
suspensão do julgamento, os 
trabalhadores devem procurar 
assistência jurídica junto aos 
sindicatos. Segundo a orienta-

ção, ainda existem fundamentos 
jurídicos para contestar possí-
veis demissões até que o STF 
conclua definitivamente o caso. 

 
Luta por aprovação do PL 
2.635/22 no Senado   

A Condsef/Fenadsef des-
taca ainda a importância da tra-
mitação do Projeto de Lei 
2.635/2022, de autoria da sena-
dora Soraya Thronicke (União-
MS), em análise no Senado Fe-
deral, que busca regulamentar a 
matéria e poderá impedir os 
desligamentos compulsórios de 
empregados públicos celetistas 
aos 75 anos. 

O relator do projeto é o 
senador Humberto Costa (PT-
PE). A Condsef/Fenadsef segue 
atuando para garantir o avanço 
e aprovação dessa proposta no 
Congresso Nacional. 

Fonte: Condsef 
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Uso do FGTS para pagar dívidas no Desenrola 
começa no dia 25 

res receberão, em 26 de maio, 
valores residuais do saque-
aniversário do fundo, libera-
dos em várias rodadas desde o 
fim do ano passado   

O desbloqueio adicional 
estimado é de R$ 8,4 bilhões e 
beneficiará trabalhadores de-
mitidos sem justa causa entre 
2020 e 2025. Os depósitos se-
rão feitos automaticamente 
nas contas cadastradas no 
aplicativo do FGTS. 

Mais informações no site da 
CUT – cut.org.br 

çamento do Desenrola 2.0, a 
liberação de parte do saldo do 
FGTS para abater dívidas ainda 
não está disponível porque a 
Caixa está adaptando os siste-
mas. O banco também está de-
finindo os procedimentos ope-
racionais para que as institui-
ções financeiras comecem a 
oferecer a modalidade na rene-
gociação de débitos. 

Além da liberação do 
FGTS para o Novo Desenrola, 
o governo informou que mais 
de 10,5 milhões de trabalhado-

Os trabalhadores pode-
rão consultar, a partir de 25 
de maio, o saldo do Fundo de 
Garantia do Tempo de Servi-
ço (FGTS) disponível para 
renegociação de dívidas no 
Novo Desenrola Brasil, infor-
mou o Ministério do Trabalho 
e Emprego (MTE). 

A nova modalidade per-
mitirá o uso de até 20% do 
saldo do fundo ou até R$ 1 
mil, prevalecendo o maior 
valor, para amortização ou 
quitação de débitos em atra-
so. A expectativa do governo 
é movimentar até R$ 8,2 bi-
lhões em recursos do FGTS 
por meio do programa. 

Segundo o governo fe-
deral, a adesão será feita dire-
tamente pelas instituições fi-
nanceiras após autorização do 
trabalhador no aplicativo do 
FGTS. Depois da renegocia-
ção da dívida, a Caixa Econô-
mica Federal fará a transfe-
rência dos valores diretamen-
te aos bancos responsáveis 
pelos contratos. O prazo esti-
mado para formalização das 
operações é de até 30 dias 
após a consulta do saldo dis-
ponível. 

Dez dias depois do lan-


